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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O pedido se faz pertinente para a melhoria do trânsito/acesso, este prolongamento irá facilitar o trânsito que é
de alto índice no local citado, bem como diminuir o número de acidentes no local, que acontece com muita freqüência.

 

que se faça estudo técnico para prolongamento de rua.
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Sala das Sessões, 2 de agosto de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Wilson Pinheiro

PROGRESSISTAS

Nome Quantidade

Ver. Wilson Pinheiro 1
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